[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei nº 010/2014


 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 297 da Lei nº 2.547/1992, passa a ter a seguinte redação. 

 

Art. 297 – Os estabelecimentos do comércio varejista de combustíveis automotivos não poderão ficar:

I – a menos de 150 (cento e cinqüenta) metros dos limites de escolas, quartéis, asilos, hospitais, casas de saúde, igrejas, postos de saúde, supermercados e outros estabelecimentos de grande concentração de público;

II –  Em esquinas consideradas cruzamentos importantes para o sistema viário;

III –  a 300 (trezentos) metros lineares, de outro estabelecimento congênere já existente em zonas residenciais e demais zonas.

IV – nas Zonas Comerciais 2,3 e 4 todavia, se a via tiver mão dupla, separada por canteiro central essa distância será de 150 (cento e cinqüenta) metros desde que os postos de combustíveis fiquem em lados opostos da rua.
 

Art. 2º - O artigo 57 da Lei nº 3.137/1996, passa a ter a seguinte redação:

 

Art. 57 – Fica proibida a construção de estabelecimentos do comércio varejista de combustíveis automotivos e serviços:

I – a menos de 150 (cento e cinqüenta) metros dos limites de escolas, quartéis, asilos, hospitais, casas de saúde, igrejas, postos de saúde, supermercados e outros estabelecimentos de grande concentração de público;

II – em esquinas consideradas cruzamentos importantes para o sistema viário;

III – a 300 (trezentos) metros lineares, de outro estabelecimento congênere já existente em zonas residenciais e demais zonas;

IV – nas zonas comerciais 2, 3 e 4 todavia, se a via tiver mão dupla, separada por canteiro central essa distância será de 150 (cento e cinqüenta) metros desde que os postos de combustíveis fiquem em lados opostos da rua.
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 11 de fevereiro de 2014.  

José Maria Lemos Júnior

Vereador/DEM

Justificativa

 
Foi contatado a existência de divergência na Legislação Municipal sobre tratamento para a implantação e instalação de comércio varejista de combustíveis automotivos, vulgos postos de gasolina.

 
Tal divergência é gerada pela interpretação oriunda dos textos do Código de Postura e do Código de Edificações, que tratavam o mesmo tema de forma diversa, causando insegurança jurídica na Legislação Municipal.

 
Assim sendo, após estudos e consultas, chegamos ao texto final que ora apresentamos.

 
Acreditamos ser o mais equilibrado e justo, regulamentado o tema de forma a primeiramente atender a segurança da população, em segundo lugar a não criar obstáculos desnecessários ao desenvolvimento econômico e por fim a eliminar a situação de insegurança jurídica criada pelo conflito da aplicação de duas normas diferentes que normatizam o mesmo tema.

Casa da Cidadania, em 11 de fevereiro de 2014.

José Maria Lemos Júnior

Vereador/DEM

Dá nova redação ao art. 297 da Lei nº 2.547/1992 e ao art. 57 da Lei nº 3.137/1996.
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